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T APROVADO F' UN | TEA E / 

PARECER Nº 002/2026 

MATÉRIA: PROJETO DE LEI n.º 001/2026, DE 12 DE JANEIRO! E 
AUTOR: PODER EXECUTIVO 

EMENTA: “CRIA O FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO FMI NO MUNICÍPIO DE ALTO 
GARGAS-MT E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.” 

RELATOR: Vereador: ALAN JORDAO DOS SANTOS - PSB 

RELATORIO - Trata-se do Projeto de Lei nº 001/2026, de autoria do Poder Executivo 
Municipal, lido na 1º Sessdo Extraordinaria realizada em 15 de janeiro de 2026 e 
regularmente encaminhado a esta Comissdo de Finangas, Orgamento e Fiscalização 
Financeira, nos termos do art. 40, inciso II, do Regimento Interno da Camara Municipal, 
para andlise quanto aos seus aspectos financeiros, orgamentarios e de fiscalizagdo. 

A proposição visa instituir o Fundo Municipal do Idoso — FMI, como instrumento de 
natureza contdbil e financeira destinado a concentrar recursos especificos para o 
financiamento de politicas públicas voltadas à pessoa idosa, observadas as normas legais 
aplicaveis. 

PARECER - No ambito de sua competéncia regimental e legal, esta Comissão procedeu 
a andlise do Projeto de Lei sob os aspectos financeiro, orgamentario e fiscal, conforme 
dispõe o art. 40, inciso II, alineas “a”, “b” e “c”, do Regimento Interno, bem como os arts. 
17, inciso II, € 56 a 65 da Lei Organica do Municipio, que tratam da organizagdo 
orgamentdria e da fiscalização contébil e financeira municipal. 

Verifica-se que a criagdo do Fundo Municipal do Idoso não institui despesa obrigatoria 
imediata, tampouco cria obrigação financeira sem a correspondente previsão orgamentria, 
estando condicionada à existéncia de dotagdes especificas no orcamento vigente ou a 
abertura de créditos adicionais, em conformidade com a legislagio orçamentária e 
financeira aplicavel. 

Observa-se, ainda, que o Fundo possui natureza de instrumento de gestdo financeira, 
voltado a melhor organizagdo, controle, transparéncia e fiscalizagdo da aplicagdo dos 
recursos publicos destinados a politica municipal do idoso, em consonância com os 
principios da legalidade, planejamento, controle e responsabilidade fiscal. 

Sob o aspecto da fiscalização, a proposição encontra respaldo na Lei Organica Municipal, 
que atribui à Camara Municipal e as suas Comissdes permanentes a competéncia para 
acompanhar e fiscalizar a execução orçamentária e financeira do Municipio, inclusive 
quanto aos fundos publicos instituidos e mantidos pelo Poder Público Municipal. 
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Dessa forma, não se identificam vícios de ordem financeira ou orçamentária no Projeto de 

Lei n.º 001/2026, tampouco afronta às normas de responsabilidade fiscal ou às disposições 

da Lei Orgânica do Município e do Regimento Interno da Câmara. E assim, resolvemos 
emitir Parecer favorável a tramitação e apreciação da matéria; deixando os membros desta 

Comissão, para expor as razões de seus votos em plenário. 

Sala das Comissões, 15 de janeiro de 2026. 

JOÃO BATISTA DE ARAÚJO E SILVA VANDERVALD RRA RESENDE 

Presidente ] ) 
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